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ATO DA MESA N"191, DE 1990

Dispõe sobre a utilização, na Cãmara
dos Deputados, do Projeto da Lei Orça·
mentária de 1990.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso'
de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Instrução Nor­
mativa n· 001, de 11 dê janeiro de 1990, da
Secretaria de Orçamento e Finanças, da Se­
cretaria de Planejamento e Coordenação;

Considerando que o'Poder Executivo jul­
gou o projeto de Lei Orçamentária para 1990
como não aprovado para os fins constitucio­
nais;

Considerando que, neste caso, cabe orde­
nar as despesas conforme a programação do
projeto enviado ao Congresso Nacional à ra­
zão de 1/12 (um doze avos) do total atualizado
de cada dotação;

Considerando que esses procedimentos de­
vem perdurar até que a votação da Lei Orça­
mentária esteja concluída com a sanção e pu­
blicação, conforme os trâmites constitucio­
nais;

Considerando que a aprovação do Parecer
CGR n· FC-ll, de 08.01.90, pelo Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República, de­
verá valer como ato executivo; lResolve:.:.:.·
?:l Art. 1. As despesas abrangidas pelas
conclusões do Parecer CGR n" FC-ll, de
1990, podem ser ordenadas até o limite de
1/12 (um doze avos) do valor das dotações
correspondentes, constantes do Projeto de
lei Orçamentária encaminhado ao Congresso
Nacional (Mensagem n. 594, de 02.10.89)
atualizado pelo fator 9,286, correspondente
à variação do índice de Preços ao Consumidor
- IPC no período de maio a dezembro de
1989.

Art. 2· Fica o Diretor-Geral autorizado
a ordenar as despesas na forma do disposto
no Art. 1., os valores calculados conforme
indicado para todas as dotações constantes
do Projeto de Lei Orçamentária para a Câma­
ra dos Deputados, exercício de 1990.

Art. 3. Este Ato entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4. Revogam-se as disposições em
contrário.

Câmara dos Deputados, 12 de janeiro de
1990. - Paes de Andrade, Presidente da Câ­
mara dos Deputados.

01000 - CAMARA DOS DErUTADQS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO

SecretariB _@ ºr~l!~!!t~. F~nanças

INSTRUÇAO NORMATIVA N· 001
DE 11 DE JANEIRO DE 1990

O Secretário de orçamento e Finanças da
Secretaria de Planejamento e Coordenação
da Presidência da República e o Secretário
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazen­
da, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto no parágrafo único do
art. 50 da Lei n.7.800, de 10-07-89, econside­
rando que o Parecer CGR n" FC-ll, de
08/01/90, aprovado por despacho do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República de
08/01190, publicado no Diário Oficial da
União de 09/01190, conclui que:

a) o Poder Executivo deve considerar,
desde esta data e até a sanção total ou
parcial e a sua respectiva publicação, o
projeto de Lei Orçamentária para 1990
como não aprovado para os fins constitu­
cionais;

b) em consequência, cabe-lhe orde­
nar as despesas conforme a programação
do projeto enviado ao Congresso à razão
de 1/12 (um doze avos) do total atuali­
zado de cada dotação;

c) esses procedimentos devem perdu­
rar até que a votação da Lei Orçamen­
tária esteja concluída com a sanção e
publicação, conforme os trâmites consti­
tucionais;

d) por essa razão, a eventual aprova­
ção deste Parecer por parte do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República
e a sua publicação, nos termos da legisla­
ção vigente, deverão valer como ato exe­
cutivo para os fins dos itens supra, isto
é, e reiterando, o prosseguimento da vi­
da normal do Estado e o ordenamento
regular das despesas até o limite atuali­
zado de 1/12 (um doze avos) da progra­
mação constante da Proposta Orçamen­
tária, pendente dos atos finais para sua
convenção em lei.

e) no mesmo sentido, chegou a esta
Consultoria Geral da República a bri­
lhante análise do eminente Ministro,
Doutor Saulo Ramos, como conseqüên­
cia do exame de pontos de vista em últi-

ma e informal reunião de Senhores Mi­
nistros, ligados ao tema do orçamento."

Resolvem:
1 - As despesas abrangidas pela conclu­

sões do Parecer CGR n" FC-ll de 1990 po­
dem ser ordenadas até o limite de 1/12 (um
doze avos) do valor das dotações correspon­
dentes, contantes do Projeto de Lei Orça­
mentária encaminhado ao Congresso Nacio­
nal (Mensagem n· 594, de 02/10/89), atuali­
zado pelo fator 9.286, correspondente à va­
riação do Índice de Preços ao Consumidor
- IPC no período de maio a dezembro de
1989.

2 - Para permitir que as unidades gestoras
integrantes do SIAFI possam ordenar as des­
pesas na forma do disposto no item 1, os
valores calculados conforme indicado no final
do mesmo item - para todas as dotações
constantes no Projeto de Lei Orçamentária
- estão disponíveis nos terminais do Siste­
ma. - Pedro Pullen Parente, Secretário de
Orçamento e Finanças - Luiz Antonio An·
drade Gonçalves, Secretario do Tesouro Na­
cional.

ATO DA MESA N" 192/90

Aprova o Quadro de Detalhamento da
Despesa da Câmara dos Deputados para
o exercício financeiro de 1990.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que I!)e. confere~ os artigo
14 e 15 da Resolução n" 17/89 - Regimento
Interno, e tendo em vista o disposto no artigo
52, parágrafo 4", da Lei n. 7.800, de 10 de
julho de 1989, Resolve:

Art. I" Fica aprovado o anexo Quadro
de Detalhamento da Despesa da Câmara dos
Deputados, para 9 exercício de 1990.

Art. 2· Este Ato entra em vigor na data
de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 9 de fevereiro de
1990. - Inocêncio de Oliveira, Presidente da
Câmara dos Deputados, em exercício.
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Art. 2' Este Ato entra em vigor na data
de sua publicação.

ATO DA MESA N' 194, DE 1990

A Mesa da Câmara dos Deputados, usando
das atribuições previstas no art. 15, I, do Re­
gimento Interno, resolve:

Art. 19 Até que se ultime a reforma das
instalações do Anexo 11 da Câmara dos De­
putados, ficam assim distribuídos os Plená­
rios às Comissões Permanentes:

ATO DA MESA N' 193, DE 1990

Dispõe sobre a apreciação de propo­
sições pelo Planário da Câmara até a ins­
talação das Comissões Permanentes.

A Mesa da Câmara dos Deputados, usando
das atribuições que lhe confere o inciso I do
art. 15 do Regimento Interno,

Considerando o limite de funcionamento,
até o final da sessão legislativa passada, das
Comissões criadas e organizadas na forma
da Resolução n' 5, de 1989;

Considerando o hiato de tempo entre o
início da atual sessão legislativa e a instalação
e funcionamento das Comissões criadas na
forma do art. 32 do Regimento Interno; ~

Considerando a existência de matérias que,
pela relevância, devam ser submetidas com
urgência à deliberação do Plenário, resolve:

Art. I" Até quc scjam instaladas as Co­
missões Pennanentes previstas no art. 32 do
Regimento Interno, as proposições em regi­
me de urgência ou incluídas na Ordem do
Dia para discussão e votação imediata, nos
termos, respectivamente, dos arts. 151, inciso
I, e 155 do Regimento Interno, terão Relator
a ser designado pelo Presidente, devendo o
parecer ser proferido oralmente no decorrer
da Sessão, ou na sessão seguinte, a seu pedi­
do, na conformidade do que dispõe o art.
157, § 2", in fine.

Art. 20 Este ato entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1990.
- Deputado Paes de Andrade, Presidente­
da Câmara dos Deputados.

- Comissão de Agricultura e Polí-
tica 'fUraL .

- Comissão de Ciência Tecnolo­
gia, Comunicação e Infonnáti-
c a

- Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Redação ..

- Comissão de Defesa do Consu­
midor, Meio Ambiente e Mino-
rias .

- Comissão de Defesa Nacional .
- C?missão ~e ~conomia, Indús-

tna e Comercio .
- Comissão de Educação, Cultura

e Desporto .
- Comissão de Finanças e Tribu-

tação .
- Comissão de Minas e Energia .
- Comissão de Relações Exterio-

res .
- Comissão de Seguridade Social

e Família ..
-Comissão de Trabalho, de Ad­

ministração e Serviço Público...
- Comissão de Viação e Trans­

portes, Desenvolvimento Urba-
no e Interior. ..

Sala 27

Sala 10

Sala 01

Sala 17
Sala 19

Sala 18

Sala 16

Sala 05
Sala 21

Sala 02

Sala 20

Sala 11

Sala 13

Art. 3" Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Reuniões, 21 de fevereiro de 1990.
- Deputado Paes de Andrade, Presidente
da Câmara dos Deputados.

ATO DA MESA N' 195, DE 1990

Dispõe sobre a remuneração dos servi­
dores do Quadro Permanente e Tabelas
Permanente e Especial da Câmara dos .
Deputados, altera as Tabelas de referên·
cias de vencimentos, salários e gratifica­
ções, e dá outras providências.

A Câmara dos Deputados, no uso das atri­
buições que lhe confere o inciso IV do art.
51 da Constituição,

Considerando o disposto na Medida Provi­
sória n' 121, de 6 de dezembro de 1989., con­
vertida na Lei n" 7.995, de 9 de janeiro de
1990;

Considerando a necessidade de dar trata­
mento equânime aos Sistemas de Classifica­
ção e de Retribuição de Cargos, Empregos
e Funções no âmbito da Câmara dos Depu­
tados até a implantação de seu novo Plano
de Carreira;

Considerando, finalmente, a obediência ao
princípio da isonomia que deve prevalecer
entre esta Casa do Congresso Nacional, o
Senado Federal e o tribunal de Contas da
União, nos tennos do §l' do art. 39 da Cons­
tituição Federal, resolve:

Art. 1P Os valores de vencimentos e salá­
rios dos cargos e empregos integrantes do
Quadro Permanente e Tabelas Permanente
e Especial da Câmara dos Deputados são os
constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2· Os ocupantes dos cargos e em­
pregos a que se refere o artigo anterior ser~o




